
Legismap Roncarati
TJ/SP: Plano fornecerá remédio fora do rol da ANS a paciente com dermatite

Medicamento Rinvoq, prescrito para dermatite atópica grave, custa, em média, entre R$
6 mil e R$ 8 mil por caixa

A 2ª câmara de Direito Privado do TJ/SP determinou que plano de saúde forneça o medicamento
Upadacitinibe (Rinvoq) a paciente diagnosticado com dermatite atópica grave. O colegiado
considerou abusiva a negativa de cobertura baseada exclusivamente no rol da ANS, diante da
necessidade clínica do tratamento e do registro do remédio na Anvisa.

O beneficiário convive com a doença desde a infância, com agravamento a partir dos 15 anos. Ele
relatou lesões extensas pelo corpo, intensa coceira, dor, descamação e sangramentos.

O tratamento anterior com Dupilumabe, embora previsto nas diretrizes da ANS, não teria
apresentado resposta clínica satisfatória, além de ter provocado efeitos colaterais relevantes.
Diante disso, o médico responsável prescreveu o uso de Upadacitinibe como única alternativa
terapêutica viável.

Leia aqui na íntegra.

Fonte: Migalhas, em 24.05.2026
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